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INDICAÇÃO N.º 997/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 
Secretaria competente, promova estudos para que não seja realizado o carnaval no próximo ano, em razão da 
pandemia da Covid 19. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de novembro de 2021. 

 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da Administração Pública, 
que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos 
dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que nesta semana os prefeitos, os secretários e gestores de Cultura dos Municípios que 
compõem o Aglomerado Urbano de Jundiaí (AUJ) – Cabreúva, Campo Limpo Paulista, Itupeva, Jarinú, Jundiaí, 
Louveira e Várzea Paulista -, além dos Municípios de Itatiba, Valinhos e Vinhedo, de forma conjunta e unânime, 
decidiram pela não realização do Carnaval 2022. 

Considerando que apesar do avanço da vacinação da população contra a Covid-19 e a redução dos níveis 
de internação e falecimento em decorrência da enfermidade, a proposta leva em consideração diversos aspectos, 
como a atenção aos índices hospitalares, suscetíveis a impactos após as festas de final de ano, bem como a 
instabilidade enfrentada no período de pandemia, que dificulta o cumprimento do planejamento e dos prazos 
legais para a contratação e entrega de serviços estruturais necessários. 

É válido ressaltar que a decisão conjunta leva também em consideração a sensibilidade pelas famílias 
enlutadas pela recente perda de seus entes queridos para a doença e evita que decisões unilaterais possam 
promover fluxos de foliões, para além do que já se registra com a vinda de moradores da capital e de outros 
Municípios do interior do Estado, principalmente, por sermos palco de um dos maiores carnavais do país. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que estude a possiblidade de não 
autorizar a realização do carnaval em 2022, visando manter a estabilidade na saúde pública com o controle de 
casos da doença, evitando assim, que Votuporanga enfrente outro caos, como foi desde o começo da pandemia. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 
para que através da Secretaria competente estude o pleito supramencionado, visando assegurar a contenção da 
Covid-19. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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